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INFORMAÇÕES 
 

Esta Seção divulga as principais alterações na Legislação e Normatização Previdenciária, de 

Segurança e Saúde e Trabalhista.  A íntegra dos atos oficiais foi encaminhada em Tempo Real 

aos Assinantes VERITAE, consta da Seção LEX e pode ser solicitada através do e-mail 

veritae@veritae.com.br 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Benefícios-Cadastramentos, Segurados Facultativos, Trabalhadores Rurais-Alterações na IN 

INSS 45/2010 

  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS nº 51/2011-DOU: 07.02.2011 altera dispositivos da 

Instrução Normativa nº 45/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010, considerando a necessidade de 

estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos processos de administração de 

informações dos segurados, de reconhecimento, de manutenção e de revisão de direitos dos 

beneficiários da Previdência Social, para melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com 

observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal.  

 

CAC-Serviço de Pedido de Pagamento de Restituição-PERES-Inclusão  

  

O ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COREC nº 01/2011-DOU: 25.02.2011 dispõe sobre 

inclusão de novo serviço no e-CAC.  

  

Através do Ato, foi incluído no e-CAC, com utilização através de código de acesso, o serviço de 

Pedido de Pagamento de Restituição - Peres. 

 

Parcelamento-Consolidação dos Débitos-Arts. 1º ao 13 da Lei 11.941/2009  

  

A PORTARIA CONJUNTA PGFN RFB nº 02/2011-DOU:04.02.2011 dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados pelo sujeito passivo para a consolidação dos débitos nas 

modalidades de pagamento e de parcelamento de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 

de maio de 2009, e dá outras providências.  

 

 

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
 

NR 06-EPI-Alterações  

  

A PORTARIA SIT nº 205/2011-DOU: 15.02.2011 altera as Portarias SIT nº 121/2009 e 

126/2009.  

mailto:veritae@veritae.com.br
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11596&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2113_29_07-02-11_previdencia.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11962&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2150_5_28-02-11_previdencia.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11563&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2112_48_04-02-11_previdencia.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11746&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2129_60_15-02-11_sst.pdf
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NR 15-Benzeno-Alteração do Anexo 13-A 

  

A PORTARIA SIT nº 203/2011-DOU: 01.02.2011 altera o anexo 13-a (benzeno) da norma 

regulamentadora nº 15 (atividades e operações insalubres). 

 

 

TRABALHO  
 

Aprendizagem-Cooperação ou Parcerias entre Entidades-Alteração da Portaria MTE 

2.755/2010 

  

A PORTARIA MTE nº 239/2011-DOU:10.02.2011 altera a Portaria nº 2.755, de 23 de novembro 

de 2010, que passa a dispor sobre a realização de cooperação ou parceiras entre entidades 

qualificadas em formação técnico profissional-metódica, elencadas no art. 8º do Decreto nº 5.598, 

de 1º de dezembro de 2005, para o desenvolvimento e a execução dos programas de aprendizagem, 

nos termos do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e dá outras providências.  

 

Biomédicos-Exercício da Saúde Estética-Atribuições e Responsabilidades 

  

A RESOLUÇÃO CFBM nº 197, de 21.02.2011 – DOU: 22.02.2011 dispõe sobre as atribuições 

do profissional Biomédico no Exercício da Saúde Estética e Atuar como Responsável Técnico de 

Empresa que Executam Atividades para fins Estéticos.  

 

DCTF referente Dezembro/2010-Prorrogação Prazo para 23.02.2011  

  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.129/2011-DOU: 18.02.2011 prorroga o prazo de 

apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de que trata a 

Instrução Normativa RFB Nº 974, de 27 de novembro de 2009, relativa ao mês de dezembro de 

2010.  

O prazo para a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), 

previsto no art. 5º da Instrução Normativa RFB Nº 974, de 27 de novembro de 2009, relativa ao mês 

de dezembro de 2010, fica prorrogado para até 23 de fevereiro de 2011.  

 

Engenheiros e Arquitetos-ART-Critérios e Procedimentos 

  

A DECISÃO NORMATIVA CONFEA nº 85/2011-DOU: 15.02.2011 aprova o manual de 

procedimentos operacionais para aplicação da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, e dá 

outras providências.  

 

Farmacêuticos-Ingresso ao PRF/CFF/CRF-Prorrogação do Prazo 

  

A RESOLUÇÃO CFF nº 543/2011-DOU: 23.02.2011 prorroga até 30 de setembro de 2011 o 

prazo para formalização do pedido de ingresso ao PRF/CFF/CRF previsto no art. 2º da 

Resolução/CFF nº 533/2010.  

 

http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11495&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2107_60_01-02-11_sst.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11663&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2118_58_10-02-11_previdencia.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11863&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2136_161_22-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11744&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2130_18_15-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11885&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2140_143_23-02-11_trabalho.pdf
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Fonoaudiólogos-Condutas nos casos de Ingerências Técnicas de outras Profissões 

  

A RESOLUÇÃO CFFA nº 400/2011-DOU: 28.02.2011 dispõe sobre a conduta a ser adotada por 

fonoaudiólogos e serviços nos quais atuem fonoaudiólogos, frente a ingerências técnicas de outras 

profissões, ou as de cunho administrativo, que interfiram no exercício pleno da Fonoaudiologia. 

 

IR-MEI-Microempreendedor Individual-DIRF-Dispensa-Condições  

  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.132/2011-DOU: 23.02.2011 altera a Instrução 

Normativa RFB nº 1.033, de 14 de maio de 2010, que dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte (Dirf) e o programa gerador da Dirf 2011.  

 

IR-Benefícios Fiscais-Doações-Patrocínios-Contribuições Previdenciárias Patronais referentes 

Empregados Domésticos  

  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.131/2011-DOU: 22.02.2011 dispõe sobre os 

procedimentos a serem adotados para fruição dos benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Físicas nas doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, nas 

doações aos Fundos do Idoso, nos investimentos e patrocínios em obras audiovisuais, nas doações e 

patrocínios de projetos culturais, nas doações e patrocínios em projetos desportivos e 

paradesportivos e na contribuição patronal paga à Previdência Social incidente sobre a remuneração 

do empregado doméstico.  

 

Jornada de Trabalho-Disposições para Utilização de Controles Alternativos e Prorrogação da 

Obrigatoriedade do REP 

  

A PORTARIA MTE nº 373/2011-DOU: 28.02.2011 que dispõe sobre a possibilidade de adoção 

pelos empregadores de sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho e revoga a Portaria 

MTE 1.120/95. 

Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, desde que 

autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. O uso da faculdade implica a 

presunção de cumprimento integral pelo empregado da jornada de trabalho contratual, 

convencionada ou acordada vigente no estabelecimento. 

  

Deverá ser disponibilizada ao empregado, até o momento do pagamento da remuneração referente 

ao período em que está sendo aferida a freqüência, a informação sobre qualquer ocorrência que 

ocasione alteração de sua remuneração em virtude da adoção de sistema alternativo. 

  

Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de 

trabalho, mediante autorização em Acordo Coletivo de Trabalho. 

  

Os sistemas alternativos eletrônicos não devem admitir: 

  

I - restrições à marcação do ponto; 

  

II - marcação automática do ponto; 

  

http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11964&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2155_77_28-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11884&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2141_32_23-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11862&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2135_32_22-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11949&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2148_58_28-02-11_trabalho.pdf
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III - exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e 

  

IV - a alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado. 

  

Para fins de fiscalização, os sistemas alternativos eletrônicos deverão: 

  

I - estar disponíveis no local de trabalho; 

  

II - permitir a identificação de empregador e empregado; e 

  

III - possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das 

marcações realizadas pelo empregado. 

  

Foi  constituído Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar estudos com vistas à revisão e ao 

aperfeiçoamento do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP. 

  

Em virtude do disposto na  Portaria, o início da utilização obrigatória do Registrador Eletrônico de 

Ponto - REP, previsto no art. 31 da Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, será no dia 1º de 

setembro de 2011. 

  

 

Policiais Civis e Militares-Projeto Bolsa-Formação-Regulamentação 

  

O Decreto nº 7.443, de 23.02.2011 - DOU 1 de 24.02.2011 regulamenta o art. 8º-E da Lei nº 

11.530, de 24 de outubro de 2007, que institui o Programa Nacional de Segurança Pública com 

Cidadania - PRONASCI e revoga os arts. 9º a 16 do Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 2008, que 

dispõem sobre o projeto Bolsa-Formação.  

 

  Psicólogo-Atuação no Sistema Prisional-Prorrogação da Suspensão dos Efeitos da Resolução 

CFP 09 10 

  

A RESOLUÇÃO CFP nº 02/2011-DOU: 04.02.2011 prorroga a suspensão dosefeitos da 

Resolução CFP nº 009/2010, publicada no DOU nº 123 de 30 de junho de 2010, Seção 1, página 

219, que regulamenta a atuação do psicólogo no sistema prisional, até o dia 02 de junho de 2011.  

 

RAIS Negativa-MEI-Dispensa-Alteração da Portaria MTE 10/2011 

   

A PORTARIA MTE nº 371/2011-DOU:  25.02.2011 altera a Portaria MTE 10/2011 para 

dispensar o MEI-Microempreendedor Individual de que trata o § 1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da apresentação da RAIS NEGATIVA. 

 

RAIS-Prorrogação do Prazo para Municípios em Estados de Calamidade 

  

A PORTARIA MTE nº 228/2011-DOU:  09.02.2011 prorroga o prazo de entrega da RAIS para 

estabelecimentos dos municípios que se encontram em estado de calamidade pública em função das 

catástrofes ocorridas por motivo das fortes chuvas do início do ano em curso para até 25 de março 

do corrente ano (ementa nossa)  

http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11901&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2142_19_24-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11557&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2111_136_04-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11932&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2143_58_25-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11626&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2117_58_09-02-11_trabalho.pdf
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Servidores Públicos Federais-Rio de Janeiro-Antecipação Gratificação Natalina aos Atingidos 

pelas Enchentes 

  

A PORTARIA MPOG nº 04/2011-DOU: 08.02.2011 autoriza a antecipação do pagamento da 

primeira parcela da gratificação natalina aos servidores públicos federais ativos, aposentados e 

pensionistas atingidos pelas enchentes ocorridas no Estado do Rio de Janeiro no mês de janeiro de 

2011.  

 

 

OUTROS  
 

DCTF e DCOMP-Alterações no ADE CODAC 97/2011 

  

O ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC nº 12/2011-DOU: 08.02.2011 altera o Ato 

Declaratório Executivo Codac nº 97, de 28 de dezembro de 2010. 

  

Os códigos constantes dos Anexos I a XIII a este ADE não relacionados na tabela do programa 

gerador da DCTF deverão ser incluídos mediante a opção "Manutenção da Tabela de Códigos" do 

menu "Ferramentas" nos grupos respectivos. 

  

Os códigos constantes dos Anexos I a XIII a este ADE não relacionados na tabela do programa 

gerador da DCOMP deverão ser incluídos mediante a opção "Atualizar Tabelas" do menu 

"Ferramentas". (NR) Foi alterado o  Anexo VI do ADE Codac nº 97, de 2010. 

 

DMED-Declaração de Serviços Médicos e de Saúde-Alterações na IN RFB 985/2009 

  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.125/2011-DOU:  02.02.2011 altera a Instrução 

Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009, que institui a Declaração de Serviços Médicos 

e de Saúde (Dmed). 

  

De acordo com o novo texto, são operadoras de planos privados de assistência à saúde, as pessoas 

jurídicas de direito privado, constituídas sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, 

cooperativa, administradora de benefícios ou entidade de autogestão, autorizadas pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar a operar planos privados de assistência à saúde. 

  

http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11614&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2115_55_08-02-11_trabalho.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11615&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2116_5_08-02-11_outros.pdf
http://www.painel2.com.br/simplesmail/clique.cfm?id=11512&email=2789857&sm_link=http://www.veritae.com.br/lex-5110BF3C-850E57F3B739/2109_32_02-02-11_outros.pdf
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JURISPRUDÊNCIA 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Auxílio-Alimentação-Natureza Salarial 
  

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a natureza salarial do auxílio-

alimentação recebido por ex-empregado da Copel Distribuição e determinou sua integração ao 

salário do trabalhador.  

  

De acordo com a relatora do recurso de revista do empregado, ministra Dora Maria da Costa, a 

adesão posterior da empresa ao PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) não altera a 

natureza jurídica salarial da parcela que antes era paga em dinheiro.  

  

No caso analisado, o trabalhador foi admitido na Copel em 1979 na função de eletricista. Em 2006, 

foi dispensado após aderir ao Programa de Desligamento Voluntário da empresa. Até dezembro de 

1996, o auxílio-alimentação foi pago em dinheiro pela Fundação Copel de Previdência e Assistência 

Social.  

  

A partir de janeiro de 1997, a Copel filiou-se ao PAT e passou a fornecer diretamente tíquete-

alimentação ou crédito em cartão magnético. Na Justiça do Trabalho, o empregado requereu a 

incorporação do benefício ao salário com o argumento de que se tratava de um direito adquirido.  

  

O juízo de origem e o Tribunal do Trabalho paranaense (9ª Região) negaram o pedido. O TRT 

observou que o auxílio era pago pela Fundação Copel aos participantes que aderiram 

voluntariamente à entidade, possuía natureza previdenciária e fazia parte do plano de benefícios de 

uma fundação privada. Para o Regional, a adesão da empresa ao PAT afastou a natureza salarial da 

parcela, nos termos estabelecidos na Lei nº 6.321/1976.  

  

No TST, a defesa do trabalhador alegou que a adesão ao PAT apenas gerou vantagens fiscais ao 

empregador. Além do mais, os benefícios concedidos por plano fechado de previdência privada, 

ainda que por intermédio da fundação instituída pelo empregador, integram o contrato de trabalho.  

  

A ministra Dora Costa esclareceu que o entendimento que tem prevalecido no Tribunal é favorável 

ao empregado. O auxílio-alimentação pago aos empregados da Copel, mesmo que por meio da 

fundação de previdência privada, tem natureza salarial, pois a parcela é fornecida por força do 

contrato de trabalho.  

  

Desse modo, a relatora conheceu o recurso, nesse ponto, por violação do artigo 458 da CLT 

(segundo o qual a alimentação fornecida pelo empregador compreende o salário do empregado), 

para reconhecer a natureza salarial do auxílio-alimentação e determinar sua integração ao salário.  

  

Essa interpretação teve o apoio do ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. Já a presidente do 

colegiado, ministra Maria Cristina Peduzzi, votou pelo não conhecimento do recurso. Na avaliação 
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da ministra, a adesão da empresa ao PAT alterou a natureza jurídica do pagamento, pois a lei dispõe 

que a parcela não é salarial.  

  

Fonte: RR-7000-48.2007.5.09.0093-TST, em Notícias de 11.02.2011. 

 

 

Aviso Prévio Indenizado-Não Incidênia da Contribuição Previdenciária-Nova Decisão STJ 

  
Não incide contribuição previdenciária sobre verba paga ao trabalhador a título de aviso-prévio 

indenizado, por não se tratar de verba salarial. Com esse entendimento, já consolidado pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Primeira Turma da Corte negou o recurso da Fazenda 

Nacional contra as Lojas Laurita Ltda.  

  

No recurso ao Tribunal, a Fazenda sustentou a incidência do tributo, porque tal parcela não se 

encontra no rol taxativo de verbas isentas.  

  

Segundo o relator, ministro Teori Albino Zavascki, nos termos do artigo 28 da Lei n. 8.212/1991, o 

salário de contribuição é o valor da remuneração, assim considerados os rendimentos destinados a 

retribuir o trabalho, o que não é o caso dessa verba específica. ?Se o aviso-prévio é indenizado, no 

período que lhe corresponderia o emprego, não presta trabalho algum, nem fica à disposição do 

empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de 

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba?, afirmou o ministro. 

  

Fonte: Resp 1221665, em Notícias do STJ de 14.02.2011. 

  
 

TRABALHO 
 

Adicional de Periculosidade-Pagamento Proporcional-Invalidade  
   

Um acordo coletivo não pode fixar pagamento de adicional de periculosidade apenas sobre parte do 

tempo de trabalho do empregado em área de risco. No entanto, foi o que ocorreu no caso relatado 

pelo ministro José Roberto Freire Pimenta. Por essa razão, a Segunda Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho rejeitou recurso da Silcom Engenharia, Projetos e Construções contra a condenação de 

pagar a ex-empregado o adicional sobre todo o tempo de serviço com exposição ao risco.  

  

Como forma de compensação, a legislação brasileira prevê o pagamento de um adicional ao salário 

para os trabalhadores que exercem atividades consideradas perigosas. No acordo coletivo firmado 

pela categoria ao qual o ex-empregado da Silcom pertencia, ficou estabelecido que o adicional de 

periculosidade seria pago pelo empregador no percentual de 30% sobre 50% do tempo de serviço 

com exposição ao risco de vida. Ou seja, um trabalhador que fique oito horas diárias exposto ao 

risco tinha direito a 30% de adicional sobre metade desse tempo (quatro horas).  

  

Na Justiça, o empregado alegou que o acordo lhe retirou garantias legais e constitucionais de 

proteção ao seu trabalho. A empresa, então, foi condenada a pagar o adicional de periculosidade 

sobre todo o salário-base, pois, segundo laudo pericial, o empregado estava permanentemente 

exposto ao risco. O Tribunal do Trabalho de Campinas (15ª Região) afirmou ainda que as cláusulas 
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de acordos coletivos que estipulam pagamento de adicional de periculosidade em percentual inferior 

ao previsto em lei não são aplicáveis.  

  

O ministro José Roberto Freire Pimenta, relator do recurso de revista da empresa no TST, também 

entendeu que a questão diz respeito ao descumprimento de regras relativas ao trabalho em 

condições de periculosidade, que são normas de ordem pública, de caráter imperativo e que não 

podem ser suprimidas pela vontade das partes. Na avaliação do relator, se fosse admitida a 

negociação do direito ao adicional de periculosidade, os prejuízos para os trabalhadores seriam 

enormes, equivalendo à renúncia dos salários correspondentes ao tempo de exposição ao risco.  

  

Embora a empresa tenha sustentado que a decisão do TRT desrespeitara princípios constitucionais e 

legais, o relator concluiu que isso não ocorreu. A garantia constitucional de reconhecimento dos 

acordos e convenções coletivas de trabalho (nos termos do artigo 7º, XXVI, da Constituição), por 

exemplo, não foi violada, disse o ministro, porque as normas coletivas são resultado de concessões 

entre patrão e empregado, logo não podem ser utilizadas para estabelecer condições menos 

favoráveis aos trabalhadores do que aquelas previstas em lei.  

  

A empresa argumentou ainda que a Súmula nº 364, item II, do TST foi contrariada pelo Regional. 

Mas o ministro explicou que a súmula trata da validade da fixação, por norma coletiva, do adicional 

de periculosidade em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, o 

que é diferente da situação examinada em que a negociação coletiva estabeleceu percentual para 

pagamento do adicional de periculosidade independentemente do tempo de trabalho efetivo do 

empregado em área de risco.  

  

Por fim, o relator destacou que a jurisprudência do TST não admite pacto coletivo que implique 

supressão de direitos relativos à proteção da segurança e da saúde do trabalhador, como é o caso do 

pagamento do adicional de periculosidade ao empregado exposto a condições de risco. E como a 

empresa não apresentou exemplos de decisões divergentes para caracterizar confronto 

jurisprudencial, a Segunda Turma não conheceu do recurso, à unanimidade, com ressalva de 

entendimento do presidente do colegiado, ministro Renato de Lacerda Paiva.  

  

Fonte: RR-166100-89.2002.5.15.0079-TST, em NOTÍCIAS de 15.02.2011. 
  

 

Farmacêuticos-Obrigatoriedade em Distribuidoras de Remédios 

  
A obrigação de manter profissional farmacêutico nas distribuidoras de medicamentos somente 

tornou-se obrigatória após a vigência da Medida Provisória n. 2.190-34/01 e suas respectivas 

reedições. O entendimento é da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e foi firmado 

no julgamento do recurso interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 

(CRF/SP) contra decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3).  

  

No caso, o TRF3 entendeu pela impossibilidade de exigência da presença de responsável técnico 

farmacêutico nas distribuidoras de medicamentos, uma vez que a atividade desenvolvida é o 

comércio de produtos farmacêuticos em geral. Afirmou, ainda, que a Lei n. 5.991/1973 determinou 

a obrigatoriedade de profissional técnico responsável somente nas farmácias e drogarias. ?Tal 

exigência imposta a outros setores extrapola os limites previstos no texto legal?.  
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No STJ, o relator, ministro Mauro Campbell Marques, afirmou que a jurisprudência do Tribunal é 

clara no sentido da obrigatoriedade da assistência de profissional farmacêutico, inscrito em 

conselho regional de farmácia, nas drogarias e farmácias ? e, com a introdução da MP n. 2190-

34/01, também nas distribuidoras de medicamentos, como no caso em questão. 

  

Fonte: Resp 1085281-STJ, em Notícias de 02.02.2011-Coordenadoria de Editoria e Imprensa 

  

 

Função de Confiança-Incorporação de Gratificação-Caso 
  

 Uma funcionária da Caixa Econômica Federal que exerceu função de caixa executivo por mais de 

dez anos vai incorporar 100% da gratificação de função recebida no período. A Sétima Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho, ao não conhecer do recurso de revista do banco, manteve acórdão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE), que considerou correta a sentença favorável à 

bancária.  

  

Segundo a petição inicial, a trabalhadora ingressou na Caixa em junho de 1984. Um ano depois 

passou a exercer a função de caixa executivo e várias funções de confiança, sucessivamente, por um 

período superior a dez anos. Contudo, em março de 1998, ela foi revertida pelo empregador ao 

cargo efetivo de origem e incorporou ao seu salário somente 54% da gratificação de função que 

recebia.  

  

Diante disso, ela propôs ação trabalhista contra o banco, requerendo o pagamento de 100% da 

gratificação recebida ao longo do contrato de trabalho. A economiária alegou ofensa ao item I da 

Súmula n° 372 do TST. Esse item dispõe que, percebida a gratificação de função por dez anos ou 

mais, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a 

gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira.  

  

A Caixa argumentou que o percentual correto dessa incorporação seria o definido por Regulamento 

Interno do banco. Essa norma estabelece ao empregado o pagamento de uma parcela mensal 

proporcional ao tempo de trabalho no cargo de confiança, de modo que somente após 19 anos é que 

o trabalhador teria o direito de incorporar 100% da gratificação, e não após os dez anos definidos na 

jurisprudência do TST.  

  

Ao analisar o pedido da bancária, o juízo de Primeiro Grau reconheceu o direito de ela incorporar 

100% da gratificação. Segundo o juiz, a norma interna invocada pela Caixa - editada após a 

contratação da trabalhadora e após ela adquirir o direito à incorporação - não poderia estabelecer 

novos critérios e tampouco nova data-limite para a apuração da estabilidade financeira, em claro 

prejuízo à empregada.  

  

Inconformada, a Caixa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) que, no 

entanto, manteve a sentença. Diante disso, o banco novamente recorreu, desta vez por meio de 

recurso de revista ao TST. A Caixa alegou que o retorno ao cargo efetivo de empregado que, por 

certo tempo, exerceu função de confiança não geraria a manutenção do adicional, pois cessado o 

exercício da função. O banco explicou que efetuou a reversão da trabalhadora ao cargo efetivo em 

observância às normas internas e legais.  
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O relator do recurso de revista na Sétima Turma, ministro Pedro Paulo Manus, não conheceu do 

recurso da Caixa. O relator explicou que o TST tem adotado o entendimento de que a previsão em 

Regulamento Interno da empresa, de pagamento de adicional compensatório por perda de função de 

confiança, proporcional ao tempo de percepção da respectiva gratificação, não afasta a incidência 

da Súmula n° 372.  

  

O ministro apresentou decisões do TST nesse mesmo sentido, segundo o qual o princípio da 

estabilidade financeira e o da irredutibilidade salarial, dispostos no artigo 7°, VI, da Constituição 

Federal, não podem ser limitados por mera norma interna da empresa, devendo o empregador 

manter a gratificação de função recebida por dez ou mais anos ao empregado que, sem justo motivo, 

fora revertido ao seu cargo efetivo.  

  

Assim, a Sétima Turma, a partir do fundamento exposto no voto do relator, decidiu, por 

unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Caixa, pois contraria decisão consolidada em 

notória jurisprudência do TST. Dessa forma, ficou mantido, na prática, o acórdão do Tribunal 

Regional do Trabalho da 6ª Região (PE), que considerou correta a sentença que deferiu à bancária a 

incorporação de 100% da gratificação de função.  

  

Fonte: RR-16700-76.2007.5.06.0143, em Notícias do TST, 17.02.2011 www.tst.jus.br. 
  

 

Horas In Itinere -Trajeto Interno da Empresa 
  

O trabalhador tem direito ao pagamento do tempo gasto no trajeto entre a portaria da empresa e o 

posto de serviço. A garantia está prevista no artigo 4º da Consolidação das Leis do Trabalho e foi 

aplicada em julgamento recente na Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho.  

  

Segundo a ministra Dora Maria da Costa, relatora do recurso de revista de ex-empregado da 

Volkswagen do Brasil, a norma da CLT estabelece que o período em que o trabalhador está à 

disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, é considerado de serviço efetivo.  

  

O trabalhador requereu, na Justiça do Trabalho paulista, entre outros créditos salariais, a contagem 

do percurso interno da empresa como tempo à disposição do empregador. Por consequência, pediu 

o pagamento de trinta minutos diários como horas extras.  

  

O Tribunal do Trabalho (2ª Região) manteve a sentença de origem que negara o pedido do 

empregado. Para o TRT, a jurisprudência citada pelo trabalhador (Orientação Jurisprudencial 

Transitória nº 36 da Seção I de Dissídios Individuais do TST) destina-se exclusivamente ao pessoal 

da Açominas. No mais, afirmou que não havia amparo legal para a pretensão e que a Súmula nº 90 

do TST trata do deslocamento da moradia do trabalhador até a empresa.  

  

Já na interpretação da ministra Dora Costa, uma vez que ficou comprovado no Regional que o 

empregado despendia um tempo no trajeto entre a portaria e seu posto de trabalho, ele tinha direito 

aos créditos decorrentes. A partir do momento em que o trabalhador passa pelos portões da empresa 

e percorre o caminho entre a portaria e o local de efetiva prestação de serviço (a pé ou em transporte 

fornecido pelo empregador) considera-se que está à disposição da empresa.  
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Assim, por unanimidade de votos, a Oitava Turma deu provimento ao recurso do trabalhador para 

que sejam apuradas as horas extras referentes ao percurso entre a portaria e o local da prestação de 

serviço, observado o pedido de trinta minutos diários e a prescrição quinquenal.  

  

Fonte: TST-RR-115700-70.2007.5.02.0463, em Notícias de 18.02.2011.  
  

 

Intervalos Intrajornadas-Indeterminação de Horários-Invalidade da Ampliação 

  
A prorrogação do intervalo intrajornada de duas horas, tempo para descanso e alimentação durante 

a jornada de trabalho-pode ser autorizada por acordo coletivo, mas os horários de intervalo devem 

ser preestabelecidos, pois, do contrário, há risco de ingerência patronal na vida privada do 

empregado. Foi o que aconteceu a um motorista de ônibus do Paraná: em uma mesma quinzena, ele 

cumpriu intervalos de oito horas, jornadas com intervalos fracionados e, em outros dias, nem sequer 

teve período de descanso. Após a rejeição, pela Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, do 

recurso das empregadoras quanto à questão, o trabalhador receberá o pagamento, como hora extra, 

do tempo de descanso superior a duas horas.  

  

A decisão da Oitava Turma manteve o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 

Região (PR), que considerou ter ocorrido, no caso, abuso de direito das empregadoras - em relação 

à duração do intervalo a ser cumprido pelo trabalhador - em detrimento da limitação da liberdade do 

empregado. O Regional verificou que a escala de trabalho era estipulada diariamente, com variação 

de rotas, horários e intervalos, com visível prejuízo ao motorista, causando-lhe extrema desordem 

em seus horários pessoais, diante de longos ou curtos intervalos, de maneira variável, dia após dia, 

pela vontade patronal. Diante disso, invalidou a autorização para prorrogação das duas horas e os 

fracionamentos dos intervalos, considerando o tempo excedente como horas extraordinárias.  

  

As empresas de transporte rodoviário de passageiros recorreram ao TST, alegando a existência de 

acordo coletivo permitindo a adoção de intervalo intrajornada superior ao limite de duas horas, mas 

a Oitava Turma manteve a decisão regional, ao não conhecer do apelo quanto a esse tópico. 

Segundo a ministra Dora Maria da Costa, relatora do recurso de revista, apesar de o TST se 

posicionar no sentido da possibilidade de ampliação do intervalo intrajornada, é primordial para 

sua validade que haja definição do período pela norma coletiva ou pactuação individual 

complementar.  

  

A relatora esclareceu que o artigo 71 da CLT, em seu caput, prevê a adoção do intervalo 

intrajornada superior ao limite legal, desde que haja prévio acordo escrito entre as partes ou fixação 

em norma coletiva. No entanto, a ministra ressaltou que esse dispositivo deve ser interpretado de 

forma a resguardar o seu objetivo legal e os princípios que regem as relações trabalhistas.  

  

Ao verificar os prejuízos causados ao trabalhador, submetido a jornadas em que havia intervalo 

superior a duas horas, outras com intervalos fracionados e dias sem intervalos, a ministra frisou a 

importância do intervalo intrajornada, observando que se trata de norma que tem como objetivo a 

manutenção do estado físico e psíquico do trabalhador após um tempo de trabalho. Por fim, a 

relatora destacou que não se pode relevar as normas protetivas da saúde, medicina e segurança do 

trabalho, de ordem pública, nem mesmo por meio de negociação coletiva, como é o caso, em que a 

cláusula não delimita o tempo de descanso do empregado.2007.    

 

Fonte:  RR-184200-70.5.09.0019-TST, em 27.01.2011. 
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Processo Trabalhista-Acordo que não Discrimina Parcelas-Contribuição Previdenciária 
  

Sem discriminar parcela transacionada, a homologação de acordo na Justiça do Trabalho em que 

não há reconhecimento da relação de emprego entre as partes acarreta a incidência da contribuição à 

previdência social sobre a totalidade do valor acertado. A decisão é da Quarta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho ao julgar recurso da União.  

  

Segundo o relator do recurso de revista, ministro Fernando Eizo Ono, as partes, na ocasião do 

ajuste, não observaram a exigência legal de discriminação da parcela transacionada, ao fixarem-na 

de forma genérica em indenização por perdas e danos, sem, contudo, apontar a origem do dano 

sofrido.  

  

A decisão da Quarta Turma reformou o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

(São Paulo), que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre acordo judicial firmado 

entre a Jonasi Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas e um trabalhador. Em sua 

fundamentação, o TRT destacou que o valor do acordo entre as partes havia sido ajustado a título de 

indenização por perdas e danos e sem o reconhecimento do vínculo empregatício.  

  

Com o argumento de violação à Constituição e à legislação previdenciária, a União recorreu ao 

TST, ressaltando que não havia nenhum registro de dano sofrido pelo trabalhador que levasse ao 

pagamento de indenização. Quanto ao vínculo de emprego, a União alegou que, caracterizada a 

relação de prestação de serviços entre as partes, o valor estipulado no acordo passa a ter natureza 

jurídica remuneratória e, por essa razão, deve sofrer sim a incidência da contribuição à previdência 

social.  

  

Ao examinar o recurso de revista, o ministro Fernando Eizo Ono, além de ressaltar que as partes 

envolvidas não atenderam à exigência legal de discriminação da parcela objeto do acordo, 

classificando-a apenas como indenização por perdas e danos, o relator acrescentou que as 

contribuições sociais devem incidir sobre todos os rendimentos provenientes do trabalho prestado 

por pessoa física, ainda que não haja vínculo empregatício na relação de prestação de serviços.  

  

Assim, a Quarta Turma, acompanhando o voto do relator por unanimidade, entendeu que houve 

violação do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, e determinou o recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre o valor total pago no acordo, devendo a empresa e o trabalhador contribuir 

cada qual com sua parte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 398 do TST.  

  

Fonte: TST, RR - 151800-94.2008.5.02.0202, em Notícias de 24.02.2011. 

  

 

SESCOOP Contratações de Pessoal Independem de Concurso Público 
  

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, rejeitou recurso do Ministério 

Público do Trabalho na ação civil pública movida contra o Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo  Sescoop, para que este fosse obrigado a promover processo seletivo, com critérios 

objetivos, em suas contratações de pessoal.  
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O Sescoop foi criado pela Medida Provisória nº 1.715/1998, sendo composto por entidades 

vinculadas ao sistema sindical Sistema S, com a finalidade de organizar, administrar e executar em 

todo o território nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do 

trabalhador em cooperativa e dos cooperados.  

  

O MPT fundamentou seu pedido no fato de o Sescoop receber e gerir recursos públicos, situação, 

que, a seu ver, é bastante para determinar a realização de concurso público.  

  

Entretanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF e Tocantins) entendeu não ser essa 

a melhor interpretação, porque, ainda que as contribuições compulsórias referidas no artigo 240 da 

Constituição Federal sejam lançadas em favor do Sescoop, não se mostram aptas a impor a 

observância do processo seletivo público para o serviço social autônomo.  

  

Não se pode dizer, segundo o Regional, que o Sescoop é custeado por dinheiro público, porque sua 

base de sustentação está nas contribuições efetuadas exclusivamente pelas cooperativas. 

Definitivamente, nenhum dispositivo legal impõe ao Demandado a observância de certame público 

para a admissão de pessoal.  

  

Dessa decisão, o MPT interpôs recurso ao TST. Argumentou que o Sescoop, como entidade 

integrante do Sistema S e custeada por recursos públicos parafiscais, deve ser obrigado a promover 

concurso público para contratar pessoal.  

  

Ao analisar o recurso, o ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, relator na Oitava Turma, observou 

que a jurisprudência do TST é de que os serviços sociais autônomos, integrantes do Sistema S, 

embora ostentem a condição de paraestatais, não compõem a Administração Pública Direta ou 

Indireta, ainda que a subvenção por recursos públicos acarrete a sujeição dessas entidades aos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Tais 

características não modificam a natureza jurídica de direito privado desses serviços e não se 

mostram adequadas para se concluir que eles se sujeitam à regra do inciso II do artigo 37 da 

Constituição, para o provimento do seu quadro de pessoal, finalizou o ministro.  

  

Fonte: TST, RR-120500-62.2008.5.10.0018-Notícias de 21.02.2011. 
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SUMÁRIO 

 

1. Alíquotas de Contribuição para o Custeio GIILRAT 
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6. Flexibilização das Alíquotas GIILRAT 

 

 

1. Alíquotas de Contribuição para o Custeio GIILRAT 

 

Para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações 

pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, correspondente à aplicação dos seguintes 

percentuais: 

 

a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; 

 

b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado médio; 

 

c) 3% (três por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado grave; 

 

2. Enquadramentos com Base no Grau de Risco da Atividade-Regras 

 

A contribuição será calculada com base no grau de risco da atividade, observadas as seguintes 

regras:  

 

O enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, e deve ser 

feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação 

de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, 
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prevista no Anexo V do RPS, que foi reproduzida no Anexo I da Instrução Normativa RFB 

971/2009, obedecendo às seguintes disposições: 

 

a) a empresa com 1 (um) estabelecimento e uma única atividade econômica, enquadrar-se-á na 

respectiva atividade; 

 

b) a empresa com estabelecimento único e mais de uma atividade econômica, simulará o 

enquadramento em cada atividade e prevalecerá, como preponderante, aquela que tem o maior 

número de segurados empregados e trabalhadores avulsos; 

 

c) a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e diversas atividades econômicas deverá somar o 

número de segurados alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos, prevalecendo 

como preponderante a atividade que ocupa o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos, considerados todos os estabelecimentos; 

 

d) os órgãos da Administração Pública Direta, tais como Prefeituras, Câmaras, Assembleias 

Legislativas, Secretarias e Tribunais, identificados com inscrição no CNPJ, enquadrar-se-ão na 

respectiva atividade. Na hipótese de um órgão da Administração Pública Direta com inscrição 

própria no CNPJ ter a ele vinculados órgãos sem inscrição no CNPJ, aplicar-se-á o disposto na 

alínea "c" . 

 

e) a empresa de trabalho temporário enquadrar-se-á na atividade com a descrição "7820-5/00 

Locação de Mão de Obra Temporária". 

 

3. Atividade Preponderante 

 

Considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, na empresa, o maior número de 

segurados empregados e trabalhadores avulsos, observado que: 

 

a) apurado na empresa ou no órgão do poder público, o mesmo número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, considerar-se-á como preponderante 

aquela que corresponder ao maior grau de risco; 

 

b) não serão considerados os segurados empregados que prestam serviços em atividades-meio, para 

a apuração do grau de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou complementam 

indistintamente as diversas atividades econômicas da empresa, tais como serviços de administração 

geral, recepção, faturamento, cobrança, contabilidade, vigilância, dentre outros. 

 

4. Obras de Construção Civil 

 

A obra de construção civil edificada por empresa cujo objeto social não seja construção ou 

prestação de serviços na área de construção civil será enquadrada no código CNAE e grau de risco 

próprios da construção civil, e não da atividade econômica desenvolvida pela empresa; os 

trabalhadores alocados na obra não serão considerados para os fins do Item I. 
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5. Erro no Auto Enquadramento 

 

Verificado erro no autoenquadramento, a RFB adotará as medidas necessárias à sua correção e, se 

for o caso, constituirá o crédito tributário decorrente. 

 

6. Flexibilização das Alíquotas GIILRAT 

 

As alíquotas GIILRAT serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por 

cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo 

Fator Acidentário de Prevenção – FAP, na forma dos Arts. 202-A e 202-B do Decreto 3.048/99, nas 

redações dadas pelos Decretos 6.042/2007 e 6.957/2009. 

 

Fundamentação Legal: Além da citada no texto, Inciso II e  §1º  do Art. 72 da IN RFB 

971/2009. 
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PERGUNTAS MAIS FREQUENTES 
 

 

TRABALHO 
 

HomologNet-Funcionalidades 

 

Que funcionalidades o HomologNet oferece?  

  

Permite ao  Empregador o cadastro (inclusão, alteração e exclusão) das informações  referentes à 

rescisão de contrato de trabalho. Recebidas as informações, o HomologNet  realiza crítica, faz 

cálculos e gera o TRCT.   

 

Possibilita ao Trabalhador consultar informações sobre sua rescisão de contrato de trabalho.  

Dá suporte ao MTE nos procedimentos de assistência à rescisão de contrato de trabalho.  

  

 

HomoloNet-Legislação 

  

Qual é a legislação específica do HomologNet?  

  

A legislação específica do HomologNet encontra-se no Portal do Trabalho e Emprego, no  endereço 

Internet http://www.mte.gov.br/ass_homolog/leg_default.asp , sendo:  

  

a) Portaria Nº 1.620, de 14/07/2010  - Arquivo PDF (56kb), que institui o Sistema  Homolognet;  

  

b) Portaria Nº 1.621, de 14/07/2010 - Arquivo PDF (67kb), que aprova modelos de TRCT e Termos 

de Homologação; e  

  

c) Instrução Normativa Nº 15, de 14/07/2010  - Arquivo PDF (52kb), que estabelece procedimentos 

para assistência e homologação na rescisão de contrato de trabalho.  

  

 

HomologNet-Implantação-Unidades Federativas 

  

O HomologNet foi implantado em todas as Unidades Federativas?  

 

Foi implantado no dia 15/07/2010 nas sedes das seguintes SRTE: DF, PB, RJ, SC e TO.   

Será gradualmente estendido às demais Unidades Federativas. 
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HomologNet-Entidades Sindicais 

 

O HomologNet  foi implantado no MTE e nas entidades sindicais?  

  

Foi implantado apenas no âmbito do MTE.  

  

O HomologNet poderá ser utilizado nas rescisões assistidas em sindicato?  

  

Para que as entidades sindicais possam utilizar o HomologNet nas assistências é necessário  o 

desenvolvimento de um novo e específico módulo. Tal módulo fará uso de  Certificação  Digital.  

  

 

HomologNet-Não Obrigatoriedade 

 

A utilização do HomologNet é obrigatória?  

  

A utilização do HomologNet é facultativa. Nas rescisões contratuais sem necessidade de  assistência 

e homologação, bem como naquelas em que não for utilizado o HomologNet, será  utilizado o  

TRCT previsto no Anexo I da Portaria nº 1.621/2010.  É permitida a utilização do  TRCT aprovado 

pela Portaria SRT nº 302/2002, até o dia 31/12/2010.  

  

 

HomologNet-Cadastramento de Usuários 

 

Como se cadastra outro Usuário para o mesmo Empregador?  

  

Uma vez já feito o cadastro da empresa no HomologNet na opção “Cadastre-se” os novos  usuários 

deverão acessar a opção “Alterar” e realizar o seu cadastramento.  

  

O Responsável pode atuar também como Usuário do HomologNet?  

  

O Responsável pode cadastrar-se como Usuário.  

  

Quantos Usuários podem ser cadastrados para um Empregador?  

  

É ilimitada a quantidade de Usuários do HomologNet para um mesmo Empregador.  

  

 O mesmo Usuário pode ser cadastrado para mais de um Empregador?  
  

Um mesmo Usuário pode ser cadastrado como Usuário de vários Empregadores. É o caso do  

contador ou de um funcionário vinculado a um Escritório de Contabilidade.  
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HomologNet-Alteração de Senha 

  

Como alterar a senha?  

  

O  HomologNet não  possui a funcionalidade de alteração de senha de acesso. Se for necessário 

alterar a senha de acesso de um Usuário, o mesmo deve ser excluído e cadastrado novamente. Nesse 

caso, uma nova senha será gerada automaticamente.  

  

 

HomologNet-Exclusão de Usuário 

  

Como é feita a exclusão de um Usuário?  

  

Na tela inicial clica-se em “Alterar” e em seguida informam-se os dados solicitados: nº do CNPJ ou 

do CEI e CPF do Responsável. Após a inserção dos dados, será aberta uma nova página que contém 

uma lista com todos os Usuários cadastrados  e o botão  “Excluir” ao  lado de cada nome. Deverá 

ser selecionado o nome a ser excluído e pressionado o botão “Excluir”. 

 

Fonte:  MTE-HomologNet-Perguntas e Respostas, de 01.01 a 03.09 


